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Emitido em: 30/04/2014 21:18

 

Protocolo nº 102069/14

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  BANABUIU

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Banabuiu

Exercício: 2013

Unidades Orçamentárias:

Sec.de Planejamento e Gestao Publica

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: JOSE GUTEMBERGUE DE SOUSA RODRIGUES

CPF: 454.736.503-25

Endereço para correspondência: RUA MILIA VERAS, 100 - CIDADES DOS FUNCIONARIOS - FORTALEZA (CE)

Tel. Fixo:

Tel. Celular: (85) 8820-0104

Email: conasp@conasp.com.br

Email alternativo:

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: CONASP - CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO SS LTDA					

CRC-CE: 304

CNPJ: 72.376.304/0001-69

Endereço para correspondência: R. Marcondes Pereira, 540 - Dionísio Torres, Fortaleza - Ceará, 60130-060					

Tel. Fixo: (85) 3257-4030

Tel. Celular: (85) 9955-9667

Email: conasp@conasp.com.br

Email alternativo:

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 2.743.019,73

Valor da despesa liquidada: R$ 2.706.537,05

Valor da despesa pago: R$ 2.621.574,27

 

Documentos anexados (total arquivos: 17):

INCISO - 01 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

INCISO - 02 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

INCISO - 03 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

INCISO - 04 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

INCISO - 05 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

INCISO - 06 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

INCISO - 07 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

INCISO - 08 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

INCISO - 09 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

1_INCISO - 10 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

47_INCISO - 10 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

78_INCISO - 10 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013
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125_INCISO - 10 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

154_INCISO - 10 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

167_INCISO - 10 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

INCISO - 11 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013

INCISO - 12 - Assinado - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013
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DISTRIBUIÇÃO

 

 
PROCESSO/PEÇA PROCESSUAL N°: 10206914

MUNICÍPIO: BANABUIU

NATUREZA: PCS

EXERCÍCIO: 2013

 

 
Em atendimento ao disposto no art. 95, da Resolução n° 08/1998, de 1° de outubro de 1998 - Regimento Interno do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Ceará, esta Secretaria providenciou a distribuição eletrônica do(a) presente processo/peça, tendo

o(a) mesmo(a) sido distribuído(a) nesta data à relatoria do Excelentíssimo senhor Conselheiro Pedro Ângelo Sales Figueiredo.

 

 
Fortaleza, 30 de Abril de 2014
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ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO ÂNGELO 

 
Processo nº 102069/14 
Prefeitura Municipal de Banabuiu 
Prestação de Contas de Gestão – Exercício de 2013 
Responsável – José Gutembergue de Sousa Rodrigues 
Relator – Cons. Pedro Ângelo 
    
 

DESPACHO 
 

 
1. Trata-se da Prestação de Contas de Gestão da Prefeitura Municipal de 
Banabuiu, de responsabilidade do Sr. José Gutembergue de Sousa 
Rodrigues. 
 
2. À DIRFI para emitir informação técnica inicial. 
 
 

Fortaleza, 10 de junho de 2014. 
 
 

Cons. Pedro Ângelo 
-Relator- 
 
 

    Victor Borges Pinho 
       (por delegação) 
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 Missão TCM -CE  

  

“Orientar e fiscalizar a aplicação dos recursos 

públicos dos municípios cearenses, 

contribuindo para o aperfeiçoamento e 

transparência da gestão, em benefício da 

sociedade”. 
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Analista de Controle Externo 
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RESUMO 
 

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará é órgão autônomo 

de controle externo responsável pela orientação, apreciação e julgamento das 

contas públicas dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, exercendo a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 

Administração Pública Municipal direta, indireta e fundacional, quanto à legalidade, à 

legitimidade e à economicidade. 

As considerações e conclusões que são apresentadas na presente 

Informação Técnica resultaram de fiscalização realizada no município de 

BANABUIU, exercício financeiro de 2013, orientada para a análise das contas e dos 

aspectos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial, tendo como referência o 

Processo de Prestação de Contas de Gestão – PCS da Prefeitura Municipal de 

Banabuiu, protocolizado sob o n° 2013.BBU.PCS.10206 9/14, as prestações de 

contas mensais em meio informatizado do Sistema de Informações Municipais – 

SIM, os quais foram analisados com fundamento nos princípios norteadores da 

Administração Pública e sob todos os aspectos legais que regem a matéria. 

É imperativo ressaltar que o Tribunal de Contas dos Municípios, em sua 

missão de orientação e por força do §1°G do art. 42  da Constituição Estadual, 

encaminha quadrimestralmente o Relatório de Acompanhamento Gerencial, com 

fundamento nas informações constantes no banco de dados do Sistema de 

Informações Municipais – SIM, com o fito de alertar preventivamente a 

Administração Municipal sobre as ocorrências constatadas durante a execução 

orçamentária, possibilitando tempestivamente a correção das imperfeições, 

diferenças e desconformidades, além de prevenir e evitar a inserção de dados 

incompletos, incorretos e falsos, alteração ou exclusão indevida de dados corretos 

em sistema informatizado e banco de dados da Administração Pública. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará – 

TCM-CE, Conselheiro Francisco Aguiar, no uso de suas competências 

constitucionais e legais, com aderência aos princípios constitucionais da legalidade, 

legitimidade, economicidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

da gestão pública municipal, e com fulcro nas diretrizes estabelecidas no Plano 

Anual de Fiscalização 2013, determinou a realização de fiscalização Orçamentária, 

Contábil, Financeira e Patrimonial na Prestação de Contas de Gestão – PCS da 

Prefeitura Municipal de Banabuiu, alusiva ao exercício financeiro de 2013. 
 

2. METODOLOGIA 
 

A fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios integrante do Manual de 

Controle Externo do TCM-CE adota o modelo de Auditoria de 

regularidade/conformidade, com ênfase nos aspectos inerentes às ações de 

planejamento, da execução e do controle externo, consoante às Normas de 

Auditoria da International Organization of Supreme Audit Institutions (INTOSAI) e as 

melhores práticas dos Tribunais de Contas do Brasil e das Cortes Internacionais de 

Auditoria do Setor Público. 

Os procedimentos de controle externo adotados pelo TCM-CE encontram-se 

enraizados no ordenamento jurídico brasileiro, em especial na Constituição Federal 

de 1988, na Constituição Estadual de 1989, na Lei n° 4.320/64 – Normas Gerais de 

Direito Financeiro, na Lei Complementar n° 101/00 -  Lei de Responsabilidade Fiscal, 

na Lei n° 8.666/93 - Licitações e Contratos da Admi nistração Pública, na Lei n° 

12.160/93 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, 

Resoluções e Instruções Normativas desta Corte de Contas. 

É imperativo ressaltar que a gestão de recursos e as atividades 

desenvolvidas pelos Jurisdicionados apresentam potenciais riscos que estão 

evidentes ou os circundam e que devem ser controlados e avaliados através do 

controle externo, conforme o grau de complexidade envolvido, quanto aos aspectos 

relacionados à materialidade, relevância e criticidade dos eventos. 
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3. DA INSTITUIÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE GESTOR A 
 

3.1 DA INSTITUIÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

A Unidade Gestora em análise foi organizada através da Lei nº 359 de 30 de  

dezembro de 2005, que Dispõe sobre a revisão da organização Administrativa do 

município padroniza a Nomenclatura dos cargos e dá outras providências. 

 Examinando os presentes autos, em confronto com o banco de dados do 

SIM, foi possível identificar que a Unidade Gestora sob análise é composta das 

seguintes unidades orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
0201    Gabinete do Prefeito 
9999    Reserva de Contingencia 
0301    Sec.de Planejamento e Gestao Publica 
0901    Sec.de Tur.Cult.Esp. e Juventude 
1201    Secretaria da Pesca e Aquicultura - SPA 
0801    Secretaria de Agric.Rec.Hid.Meio Ambient 
0501    Secretaria de Assistencia Social 
0701    Secretaria de Infra-Estrutura 
T O T A L    8 

 

3.2 DA ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

 

Nos termos da presente Prestação de Contas de Gestão – PCS sob análise 

e em consulta ao SIM constatou-se que o Sr. José Gutembergue de Sousa 

Rodrigues atuou como Ordenador da Secretaria de Planejamento e Gestão Pública 

do Município de Banabuiu, sendo esta secretaria prestadora de contas da 

centralização financeira das unidades orçamentárias de responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Barnabuiu, exercício financeiro de 2013, conforme quadro 

abaixo: 

ORDENADOR PERÍODO PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO  

PORTARIA DE 
EXONERAÇÃO 

JOSÉ GUTEMBERGUE 
DE SOUSA 

RODRIGUES 

01/01/2013 a 
31/12/2013 

010/2013 - 
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Ressaltam-se as presentes contas em análise é de responsabilidade Sr. 

José Gutembergue de Sousa Rodrigues, referente ao período 01/01/2013 a 

31/12/2013. 

Mister frisar os ordenadores de despesas responsáveis por cada uma das 

Unidades Orçamentária deste Fundo Geral, serão tratados em suas respectivas 

Prestação de Contas de Gestão. 

 

4. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
 

4.1 DO PRAZO PARA REMESSA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE  GESTÃO 

CONTAS DE GESTÃO DE 2013 
Processo Nº 10206914 

Data 30/04/2014 
 

A Prestação de Contas da Unidade Gestora supracitada, alusiva ao período 

em análise, foi enviada a este Tribunal de Contas dentro do prazo estabelecido no 

inciso I (Adm. Direta), ou inciso II (Adm. Indireta) ou inciso III (ocorrendo término de 

gestão decorrente da extinção da Unidade Administrativa, Órgão ou Entidade, bem 

como nos casos de falecimento ou exoneração do ordenador de despesas, os 

prazos referidos nos itens I e II deste artigo serão contados a partir da respectiva 

data de encerramento das atividades), do art. 3º da Instrução Normativa nº 03/2013, 

deste Tribunal.  

 

4.2 DAS PEÇAS INTEGRANTES DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE  GESTÃO 
 

O Processo de Prestação de Contas em questão se apresenta devidamente 

instruído em relação às peças definidas na Instrução Normativa n.º 03/2013 (Adm. 

Direta) deste Tribunal. 

 

5. DO PRAZO PARA REMESSA DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS M ENSAIS 
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É imperativo ressaltar que o atraso e não envio das prestações de contas 

mensais em meio informatizado do SIM, na forma disciplinada no art. 42 da 

Constituição Estadual, serão tratados através de Processos-fim Auxiliar de 

Provocação, nos termos da Resolução que trata da matéria. 

 

6. DAS GESTÕES ADMINISTRATIVA, ORÇAMENTÁRIA E FINAN CEIRA  
 

Confrontando as informações demonstradas na Prestação de Contas de 

Gestão (PCS) do período, com os dados do Sistema de Informações Municipais 

(SIM), relacionados à despesa orçamentária fixada, empenhada, paga e a pagar, 

constatou-se a regularidade nas informações demonstradas.  

 

6.1. Despesa Orçamentária Fixada Atualizada 

 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

DESPESA 
FIXADA 

SIM  
(R$) 

DESPESA 
FIXADA – PCS 

ANEXO XII 
 (R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

0201    Gabinete do Prefeito 828.490,50 

9.384.074,94 0,00 

0301    Sec.de Planejamento e 
Gestao Publica 2.743.019,73 

0501    Secretaria de Assistencia 
Social 1.107.008,07 

0701    Secretaria de Infra-Estrutura 3.150.858,70 
0801    Secretaria de 
Agric.Rec.Hid.Meio Ambient 604.908,69 

0901    Sec.de Tur.Cult.Esp. e 
Juventude 582.337,69 

1201    Secretaria da Pesca e 
Aquicultura - SPA 42.451,56 

9999    Reserva de Contingencia 325.000,00 
T O T A L 9.384.074,94 9.384.074,94 0,00 

Observação: Despesa Fixada atualizada, considerando os créditos adicionais e as anulações de 
dotações ocorridas do início do exercício até o final do período em exame.   

 

6.2. Despesa Orçamentária Empenhada 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

DESPESA 
EMPENHADA 

NOTAS DE 
EMPENHO SIM 

(R$)  

DESPESA 
EMPENHADA 
PCS ANEXOS 
XII E XIII (R$) 

DIFERENÇA  
(R$) 

0201    Gabinete do Prefeito 828.490,50 

9.059.074,94 0,00 

0301    Sec.de Planejamento e 
Gestão Publica 2.743.019,73 

0501    Secretaria de Assistência 
Social 1.107.008,07 

0701    Secretaria de Infraestrutura 3.150.858,70 
0801    Secretaria de 
Agric.Rec.Hid.Meio Ambient 604.908,69 

0901    Sec.de Tur.Cult.Esp. e 
Juventude 582.337,69 

1201    Secretaria da Pesca e 
Aquicultura - SPA 42.451,56 

T O T A L 9.059.074,94 9.059.074,94 0,00 
  Observação: Despesa empenhada do início do exercício até o final do período em exame. 
 

6.3. Despesa Orçamentária Paga 

 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

DESPESA PAGA  
NOTAS DE 

PAGAMENTO 
SIM (R$)  

DESPESA 
PAGA 

PCS ANEXO 
XIII (R$) 

DIFERENÇA  
(R$) 

0201    Gabinete do Prefeito 745.651,65 

8.628.558,44 0,00 

0301    Sec.de Planejamento e 
Gestão Publica 2.621.574,27 

0501    Secretaria de Assistência 
Social 1.023.471,34 

0701    Secretaria de Infraestrutura 3.076.782,17 
0801    Secretaria de 
Agric.Rec.Hid.Meio Ambient 566.054,32 

0901    Sec.de Tur.Cult.Esp. e 
Juventude 559.126,39 

1201    Secretaria da Pesca e 
Aquicultura - SPA 35.898,30 

T O T A L 8.628.558,44 8.628.558,44 0,00 
  Observação: Despesa Paga do início do exercício até o final do período em exame. 

 

6.4. Despesa Empenhada a Pagar 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

DESPESA 
EMPENHADA 

NOTAS DE 
EMPENHO SIM 

(R$)  

DESPESA PAGA 
NOTAS DE 

PAGAMENTO SIM 
(R$) 

DESPESA 
EMPENHADA 
A PAGAR SIM  

(R$) 

0201    Gabinete do Prefeito 828.490,50 745.651,65 82.838,85 

0301    Sec.de Planejamento e 
Gestao Publica 2.743.019,73 2.621.574,27 121.445,46 

0501    Secretaria de Assistência 
Social 1.107.008,07 1.023.471,34 83.536,73 

0701    Secretaria de 
Infraestrutura 3.150.858,70 3.076.782,17 74.076,53 

0801    Secretaria de 
Agric.Rec.Hid.Meio Ambient 604.908,69 566.054,32 38.854,37 

0901    Sec.de Tur.Cult.Esp. e 
Juventude 582.337,69 559.126,39 23.211,30 

1201    Secretaria da Pesca e 
Aquicultura - SPA 42.451,56 35.898,30 6.553,26 

T O T A L 9.059.074,94 8.628.558,44 430.516,50 
Observação: Despesa Empenhada e Despesa Paga do início do exercício até o final do período em 
exame.  

 
7. DAS RECEITAS E DESPESAS EXTRAORÇAMENTÁRIAS 

 
Considerando os ingressos e repasses de natureza extraorçamentária, 

obteve-se a seguinte movimentação no período sob exame: 

CONTA 
EXTRAORÇAMENTÁRIA 

RECEITA 
(R$) 

DESPESA 
(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

EMPRESTIMO CONS. BB- PMB 108.767,67 108.767,67 0,00 
IRRF- PMB 360,01 0,00 360,01 
INSS- PMB 345.291,06 312.125,97 33.165,09 

 

Diante dessa exposição fica evidenciado o repasse integral das quantias 

consignadas do EMPRESTIMO CONS. BB- PMB.  

É necessário salientar que empós analise no SIM – Sistema de Informações 

Municipais, constatou-se que os repasses pendentes do IRRF- PMB e do INSS- PMB 

foram recolhidos, não representando irregularidades. 

 

8. DAS LICITAÇÕES  
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Analisando as informações constantes nas prestações de contas mensais 

em meio informatizado do SIM, constatou-se que as despesas foram realizadas sem 

o devido procedimento licitatório, em desacordo ao disposto no art.37, inciso XXI da 

Constituição Federal e art. 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Constituição Federal:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
....................................................................................... 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 
 
Lei Nº 8.666/93:  

Art. 2°  As obras, serviços, inclusive de publicida de, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

              É imperativo ressaltar que, caso as despesas relacionadas abaixo tenham 

sido precedidas dos respectivos procedimentos administrativos de aquisição de bens 

e serviços, o Interessado deverá encaminhar na fase diligencial o processo licitatório 

completo dos empenhos abaixo: 

 

CPF/CNPJ – CREDOR 
HISTÓRICO DO EMPENHO 

NÚMERO 
DO 

EMPENHO 

DATA DO 
EMPENHO 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

VALOR  
EMPENHADO 

(R$) 
72376304000169 - CONASP - 
CONTABILIDADE, 
ASSESSORIA E 
PROCESSAMENTO S/C LTDA 

08030006 08/03/2013 33903900 44.100,00 

valor que se empenha p/ fazer face as despesas com prestação de serviços com assessoria 
contábil junto a prefeitura municipal de banabuiu(fundo geral), conforme processo licitatório no 
2013.02.01.01.tp.adm.  

T O T A L                 44.100,00  
  Observação: Notas de Empenhos Emitidas dentro do período em exame. 

  



 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 

 

 
Processo nº 102069/14 

13 

Fl. ______ 
DIRFI 

9. DOS CONTRATOS 
 
Analisando as informações constantes nas prestações de contas mensais 

em meio informatizado do SIM, constatou-se, que as despesas foram realizadas de 

acordo com o disposto no art.62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
10. DAS DESPESAS COM DIÁRIAS  
 

Após consulta ao banco de dados do SIM, verificou-se que a Prefeitura 

Municipal de Barnabuiu não excedeu ao limite permitido para o pagamento de 

diárias no período em análise. 

 
11. DO SALDO FINANCEIRO 
 

Confrontando o saldo financeiro que passou para o exercício seguinte no 

valor de R$ 393.044,63, evidenciado no Balanço Financeiro, à fl. 09 a 11, com o 

Termo de Conferência de Caixa, extratos e conciliações bancárias, incluindo-se as 

aplicações financeiras, acostados às fls. 86 a 279, constatou-se a regularidade  do 

saldo demonstrado na Prestação de Contas. 

 
12. ANÁLISE DOS BALANÇOS ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, PATRIMONIAL 
E DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  
 

Analisando os valores demonstrados nos Anexos que compõem a Prestação 

de Contas de Gestão, em confronto com os dados enviados por intermédio do 

Sistema de Informações Municipais (SIM), no tópico 6.0 desta Informação Inicial, 

não se constataram divergências. 

 
13. CONTROLE INTERNO 
 

No que se refere ao Controle Interno, informamos que, em cumprimento as 

diretrizes estabelecidas no Plano Anual de Fiscalização, não houve Inspeção 

Ordinária na Prefeitura Municipal de Barnabuiu, alusiva exercício financeiro de 2013. 
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14. DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

No que se refere às Obras e Serviços de Engenharia, informamos que, em 

cumprimento as diretrizes estabelecidas no Plano Anual de Fiscalização, não houve 

Inspeção Ordinária na Prefeitura Municipal de Barnabuiu, alusiva exercício de 2013. 

 
15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O presente Relatório, elaborado com fundamento nas prestações de contas 

mensais do Sistema de Informações Municipais – SIM e na Prestação de Contas de 

Gestão encaminhada pelo Jurisdicionado, consubstancia o posicionamento técnico 

preliminar, sendo que as irregularidades constatadas e informadas poderão sofrer 

alterações no curso da instrução processual, frente às justificativas apresentadas 

pelo Gestor da Unidade Gestora em epígrafe. 

Neste mister e considerando a necessidade de ser ouvida a parte 

interessada, sugere-se, com a devida vênia, que o Conselheiro Relator intime o Sr. 

José Gutembergue de Sousa Rodrigues, responsável pela Prefeitura Municipal de 

Barnabuiu, para apresentar as suas razões de Defesa, em respeito aos Princípios 

Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, consagrados no inciso LV do 

art. 5.º da Carta Magna Brasileira, combinado com o art. 5.º da Resolução n.º 

02/2002, deste Tribunal.  

 
É a informação. 

 
9ª Inspetoria da Diretoria de Fiscalização – DIRFI,  do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Ceará, Fortaleza , 24 de março de 2015. 
 

     
Moisés Lima da Silva 

Analista de Controle Externo 
Inspeção Governamental 

 
Revisão Técnica:  

 
Visto: 
          DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 

 
 
 
 
 

Samuel Leite Castelo 
Analista de Controle Externo 

Inspeção Governamental  
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DESPACHO 

 
 
A Diretoria de Tecnologia da Informação – DITEC, mediante pesquisas e 

verificações nos sistemas e conteúdo digital de processos em meio eletrônico, constatou e 
confirmou a indisponibilidade de visualização do conteúdo digital de alguns documentos 
anexados a determinados processos que tramitam em meio eletrônico. 

 
Assim, tendo constatado a ocorrência da referida situação, verificou-se que tais 

eventos decorreram de falha na solução tecnológica desenvolvida e implantada pela 
empresa contrata pelo TCM/CE para fins de desenvolvimento dos sistemas, ferramentas e 
meios necessários à tramitação em meio eletrônico dos processos de contas sob sua 
jurisdição, tendo inclusive confirmado a irreversibilidade da indisponibilidade de 
visualização de alguns dos arquivos. 

 
De fato, a lacuna verificada no desenvolvimento da ferramenta tecnológica 

impossibilita que, neste momento, seja acessado e visualizado o conteúdo/texto de um ou 
mais arquivos eletrônicos anexados ao sistema no período de 1º a 17 de dezembro de 2015, 
conforme a indicação visual em cores distintas na própria tela do sistema.  

 
Destaca-se que, desde a data de ocorrência da falha acima citada, o presente 

processo teve seu trâmite paralisado automaticamente, de modo que, somente a partir desta 
data teve sua tramitação disponibilizada aos usuários do sistema. 
 

Nesse sentido, convém destacar que, entre os arquivos verificados como 
indisponíveis, podem constar os atos a seguir destacados, com indicação da respectiva área 
responsável pela inclusão no sistema, a título de exemplo: 

 
a) Gabinetes de Conselheiros e Auditores Substitutos de Conselheiros 
(despachos e/ou acórdãos); 
 
b) Gabinetes de Procuradores (pareceres e/ou despachos); 
 
c) Secretaria (despachos, certidões, ofícios, entre outros);  
 
d) Diretoria de Fiscalização - DIRFI (informações técnicas e/ou 
despachos);  
 
e) Jurisdicionados/partes (justificativas, requerimentos e/ou respectivos 
anexos).  
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Desta feita, confirmada a efetiva indisponibilidade de visualização do conteúdo 
digital de arquivos anteriormente incluídos nos autos eletrônicos, resta patente a 
necessidade da adoção de providências que visem à reinclusão dos documentos que estejam 
indisponíveis, a fim de recompor os autos dos respectivos processos e possibilitar a 
retomada da regular instrução processual. 

 
Por oportuno, enfatiza-se que as informações e recomendações constantes 

deste despacho foram objeto de análise e discussão junto à Diretoria Geral, Assessoria 
Jurídica e Secretaria, visando à plena elucidação das questões processuais decorrentes do 
fato acima noticiado. 

 
Como se sabe, em se tratando de documentos/arquivos pertinentes aos 

processos de contas sob análise deste Tribunal, imprescindível se faz o cumprimento dos 
princípios do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa, razão pela qual 
devem ser adotadas as providências indispensáveis e necessárias ao saneamento da 
instrução processual, ESPECIALMENTE COM A REINCLUSÃO DOS ATOS 
IMPRESCINDÍVEIS AO REGULAR ANDAMENTO DOS FEITOS 
PROCESSUAIS.  

 
Com efeito, a título de esclarecimento, a Resolução nº 01/2002, em seu art. 3º, 

§8º, na parte que versa sobre os procedimentos de instrução e tramitação dos processos de 
contas, assim determina: 

 
“§8º. Ainda que haja inversão da ordem processual, somente se decretará 
nulidade se ocorrer prejuízo à parte.” 

 
Do exposto, observa-se que somente se decretará nulidade de qualquer ato ou 

procedimento em caso de efetivo e comprovado prejuízo à parte, não importando que 
ocorra a inversão da ordem processual, cabendo ao relator a determinação das 
providências necessárias a sanar as falhas verificadas, nos termos do art. 34 da 
Resolução nº 09/2013, a qual dispõe sobre a implantação do sistema de processo 
eletrônico no TCM/CE: 

 
“Art. 34. Os casos omissos, relacionados exclusivamente a atos na 
tramitação do processo, deverão ser dirimidos pelo relator a quem 
competir a instrução do feito.” 

 
No mesmo sentido dispõe o Regimento Interno desta Corte de Contas, 

conforme o disposto no art. 94: 
 

“Art. 94. Instaurado o processo, este será distribuído, nos termos deste 
Regimento Interno, a um Conselheiro ou Auditor, o qual como relator 
presidirá a sua instrução.” 
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Noutro ponto, insta salientar que, EM APENAS ALGUNS CASOS 
ESPECÍFICOS, houve a indisponibilidade de acesso ao conteúdo do processo no 
mesmo período em que houve intimação da parte para manifestação, inclusive em 
data de publicação da intimação no DOE-TCM, de sorte que tal situação pode ter causado 
eventual prejuízo ao direito de defesa, em face da ocasional e fortuita impossibilidade de 
visualização de algumas páginas deste caderno processual. 

 
Com efeito, caso se trate de processo em que o período de indisponibilidade de 

acesso aos documentos coincida com período de concessão de prazo para apresentação de 
defesa, sugere-se, que, após reincluídos os documentos indisponíveis no âmbito dos 
setores internos, se for o caso, seja verificada a necessidade de nova concessão de 
prazo às partes, a fim de lhes garantir o exercício do pleno direito de defesa, 
garantindo-se, assim, a higidez da instrução processual sob ordem desta Relatoria. 

 
Da mesma forma deve se proceder em relação à eventual indisponibilidade de 

visualização de arquivos apresentados pelas partes, ou seja, documentos que foram 
apresentados através de peticionamento eletrônico e que, nesta data, estão indisponíveis, 
tornando-se indispensável a realização de novo chamamento da parte para manifestação. 

 
Diante do exposto, tendo sido verificada a impossibilidade de visualização de 

algum ou alguns arquivos constantes destes autos eletrônicos, e com o propósito de afastar 
a existências de quaisquer máculas processuais, sugerimos que sejam determinadas as 
providências/trâmites necessários à reinclusão dos documentos indispensáveis, 
mediante envio dos processos às áreas/agentes responsáveis pelo ato que 
porventura esteja indisponível, a fim de que haja a reinclusão do documento 
indisponível, saneando-se as situações de indisponibilidade e prosseguimento do feito sem 
quaisquer óbices.  

 
Nesse sentido, para fins de reinclusão dos documentos faltantes aos autos, a 

depender do(s) documento(s) eventualmente indisponível (is), o processo deve ser 
remetido aos respectivos setores responsáveis por sua elaboração e inclusão, de acordo 
com a origem/setor do documento não visualizado, ao qual competirá sua reinclusão nesta 
oportunidade e posterior devolução do feito à Relatoria. 

 
Por fim, colocamos à disposição toda a equipe da Diretoria de Tecnologia da 

Informação - DITEC para fins de apresentação e resolução dos esclarecimentos e dúvidas 
quanto aos procedimentos a serem adotados no âmbito do sistema de processo em meio 
eletrônico. 

 
Fortaleza, 01 de setembro de 2016. 
 
 
ADALBERTO RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR 
                   Diretor da DITEC 
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GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO ÂNGELO

DESPACHO

1. Compulsando  os  autos,  verifica-se  despacho  da  DITEC
constatando a indisponibilidade de visualização do conteúdo digital de alguns
documentos  devido  a  problemas  técnicos  no  processo  eletrônico,  tendo
ocasionado a paralisação destes autos desde dezembro de 2015.

Saliente-se  que,  apesar  desse  despacho  da  DITEC  datar  de
01/09/2016, o processo somente retornou a este Gabinete em 06/12/16.

2. No caso em espécie, o arquivo indisponível é o despacho deste
Relator determinando a notificação da parte, visto que já consta dos autos
informação inicial, o que pode ser suprido nesta oportunidade.

3. ISSO POSTO, visando garantir os princípios do contraditório e da
ampla defesa, remetam-se os autos à Secretaria para notificar o Gestor a
fim de, querendo, apresentar justificativas no prazo legal de 30 dias, com
cópia das acusações legais.

Fortaleza, 06 de dezembro de 2016.

                                            Cons. Pedro Ângelo
  Relator

Ingrid Magalhães (Por delegação)

                 IM 



PROCESSO Nº.: 102069/14
NATUREZA: Prestação de Contas de Gestão
ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Banabuiú 
EXERCÍCIO: 2013
RESPONSÁVEL: José Gutembergue de Sousa Rodrigues

EXPEDIENTE: 

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ , no uso
de suas atribuições legais  e regimentais,  e  por ordem do Exmo.  Conselheiro Pedro Ângelo Sales Figueiredo,
expede CITAÇÃO ao (à) Senhor(a)  José Gutembergue de Sousa Rodrigues,  (Ex.) Ordenador(a) de Despesa
do(a)  Prefeitura  Municipal  de  Banabuiú,  para  que  apresente  suas  razões  de  defesa,  acompanhadas  de
documentos comprobatórios hábeis, em face dos fatos apurados na Informação Inicial nº. 4009/2015,  no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização deste edital no
Diário Oficial Eletrônico do TCM, nos termos do art. 5º, inciso III da Resolução nº. 02/2002 (alterada pela Resolução nº.
12/2013).

Ressalta-se que as peças relacionadas ao presente processo poderão ser visualizadas no endereço eletrônico do TCM
(www.tcm.ce.gov.br),  clicando no link  “consulta” e, logo a seguir, na opção  “localização de processos”. Em seguida, deve ser
digitado o número do processo a ser consultado.

Nos termos do art. 15,  §3º, da LOTCM,  “O responsável que não atender à citação ou a audiência será considerado revel pelo
Tribunal para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo.”

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  09/12/2016

Fernando Antonio Diogo de Siqueira Cruz
Secretário

http://www.tcm.ce.gov.br/
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Protocolo nº 102069-1/14

 

Peticionamento

Data e Hora do peticionamento: 12/01/2017 20:00

Tipo do Processo: Prestação de Contas de Gestão

Nº Processo:  102069/14

Município: BANABUIU

Exercício: 2013

 

Dados do Responsável:

Nome completo:  ORESTES LISBOA ALVES DO NASCIMENTO FILHO

Email:  ORESTESLISBOA@HOTMAIL.COM

CPF: 00551238305

 

Documentos anexados (total arquivos: 18):

01 - JUSTIFICATIVA_ASSINADO.00004EA2.pdf

PROCURACAO E SUBSTABELECIMENTO_ASSINADO.00004EA2.pdf

Banab parte 1-ilovepdf-compressed_ASSINADO.00004EA2.pdf

Banab parte 2(1)-ilovepdf-compressed_ASSINADO.00004EA2.pdf

banab parte 3-ilovepdf-compressed-ilovepdf-compressed_ASSINADO.00004EA2.pdf

banab parte 4-ilovepdf-compressed-ilovepdf-compressed_ASSINADO.00004EA2.pdf

banab parte 5-ilovepdf-compressed-ilovepdf-compressed_ASSINADO.00004EA2.pdf

banab parte 6(1)-ilovepdf-compressed_ASSINADO.00004EA2.pdf
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ  

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 102069/14  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU  
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2013  
RESPONSÁVEL – JOSÉ GUTEMBERGUE DE SOUSA RODRIGUES  
RELATOR – CONS. PEDRO ÂNGELO  
INFORMAÇÃO INICIAL N° 4009/2015 

 

JOSÉ GUTEMBERGUE DE SOUSA RODRIGUES, devidamente qualificado nos 
autos do processo epigrafado, embasado no Princípio da Ampla Defesa, preconizado pelo 
art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal, VEM, com o devido respeito e acatamento à 
presença de V. Exa., ofertar suas JUSTIFICATIVAS com esteio no que preceitua o artigo 
15 da Lei 12.160, de 04.08.93, destinadas a exame e apreciação desse Eg. Tribunal, com o 
intuito de elidir as pendências enfocadas na Informação Inicial Nº 4009/2015. 
 

1. DA INFORMAÇÃO INICIAL Nº 4009/2015 

Na Informação Inicial em comento, a respeitável Diretoria de Fiscalização, no item 
8 da Informação Inicial em comento, solicitou o envio de documentos, sob pena de 
configuração de irregularidades.  

 A documentação solicitada pela douta inspetoria foi disponibilizada pelo Setor 
competente da Prefeitura Municipal, a qual se encontra anexa à presente Justificativa, 
saneando-se, assim, as irregularidades.  

 

2. DAS ATECNIAS 

Apesar da documentação anexa ser suficiente para ilidir a pecha então constatada, 
em face do princípio da eventualidade, apontamos que o art. 13, inciso II, da Lei Estadual 
n. 12.160/93, determina que quando as falhas forem de natureza formal as contas devem 
ser consideradas regulares com ressalva, senão vejamos:  
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Art. 13. As contas serão consideradas: 

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem 
impropriedades ou qualquer outra falha de natureza 
formal, ou ainda a prática de ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico que não seja de natureza grave e que não 
represente injustificado dano ao Erário; 

Logo, salvo melhor juízo, é bastante claro que, no caso em concreto, este Tribunal 
de Contas deve decidir pela aprovação ou pela aprovação com ressalvas desta Prestação de 
Contas, pois, mesmo que esta Corte de Contas considere que o justificante agiu em 
desconformidade com as normas jurídicas pátrias, o que de fato não ocorreu, é necessário 
considerar-se as falhas como de natureza formal incapazes de gerar lesão do patrimônio. 

 
 

3. DOS PEDIDOS 

EX POSITIS, esperamos que estas razões sejam recebidas em todo o seu teor e 
forma, que as presentes contas de gestão sejam julgadas regulares ou regulares com 
ressalvas, sendo esta a medida lídima aplicável ao presente caso 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, 
inclusive juntada posterior de documentos e tudo quanto se fizer necessário ao deslinde do 
presente processo. 

São termos em que 

Aguarda deferimento. 

Fortaleza, 12 de janeiro de 2017. 

 

 

EUGENIO CAMURÇA 

OAB/CE 8.196 

 

ORESTES LISBOA A. DO N. FILHO 

OAB/CE 20.814 
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